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o
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Município de Restinga Sêca 
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Termo de permissão de uso dos banheiros 

públicos localizados no Balneário das Tunas. 

 

 

 

 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sede à Rua Moisés Cantarelli, nº 368, centro, inscrita no CNPJ sob o nº 87.490.306/0001-51, 

doravante denominado PERMITENTE, neste ato representado pelo Sr. Paulo Ricardo Salerno, 

Prefeito Municipal, brasileiro, casado, Eng. Agrônomo, inscrito no CPF sob n° 001.***.***-07 e RG 

sob nº **********, residente e domiciliado na Av. Júlio de Castilhos nº 259, apto 402, bairro Centro, 

município de Restinga Sêca, RS, CEP 97200-000 e Gerson Fabricio dos Santos Rodrigues, inscrito no 

CPF sob o n
o
 010.***.***-59, doravante denominado PERMISSIONÁRIO, têm justo e acordado este 

Termo de Permissão, em conformidade com a Lei n
o
 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

e Lei Orgânica do Município de Restinga Sêca, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALOR 

 

Tabela contendo a descrição do objeto e os valores de referência 

Lote Descrição Preço R$ 

01 
Uso dos chuveiros R$ 2,00 

Uso dos sanitários R$ 1,00 

 

1.1. O presente termo tem por objeto à permissão de uso a título gratuito, de banheiros públicos, 

localizados no Balneário das Tunas, para atendimento dos moradores, turistas e veranistas que 

frequentam o Município durante a temporada de veraneio do Balneário das Tunas, prevista para o 

período compreendido entre o mês dezembro de 2022 a março de 2023, podendo ser alterada a critério 

da Administração. 

1.2. O vencedor cobrará dos veranistas usuários dos banheiros os valores unitários para uso dos 

chuveiros e dos sanitários, de acordo com os valores constantes na tabela acima. 

1.3. A exploração da permissão, não gera para a Prefeitura Municipal de Restinga Sêca, qualquer 

compromisso relacionado com a contratação/serviços decorrente dessa permissão, reservando-se 

apenas ao direito de fiscalizar o termo. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA PERMISSÃO 

2.1. O prazo da permissão de uso compreende a temporada de veraneio 2022/2023, prevista para o 

período compreendido entre o mês dezembro de 2022 a março de 2023, podendo ser prorrogado ou 

alterado a critério da Administração Municipal até os limites legais, desde que por razões aceitáveis. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PERÍODO DE FUNCIONAMENTO DO BALNEÀRIO DAS 

TUNAS 

3.1. O período de funcionamento do balneário será entre o mês dezembro de 2022 a março de 2023. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS RESPONSABILIDADES 

4.1. DO PERMITENTE: 
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a) Permitir o uso dos banheiros ao PERMISSIONÁRIO; e 

b) Orientar, coordenar, supervisionar, fiscalizar e avaliar o Termo de Permissão de Uso, diretamente 

ou por meio de outro Órgão delegado. 

c) Disponibilizar ao PERMISSIONÁRIO os materiais necessários para limpeza e manutenção dos 

banheiros. 

 

4.2. DO PERMISSIONÁRIO: 

a) Zelar pelo bem público utilizado; 

b) Cuidar da segurança, com a finalidade de evitar vandalismo, depredação e agrupamentos de 

desocupados nos banheiros;  

c) Cuidar da natureza, oportunizando a preservação ambiental; 

d) Evitar danos, que podem ocorrer em virtude de mau uso e falta de conservação dos banheiros, bem 

como no caso de descuidos, tais como incêndios e demais situações afins; 

Parágrafo único. A PERMISSIONÁRIA assume integralmente a responsabilidade pelos danos 

causados ao bem, exceto aqueles decorrentes do uso normal, devolvendo a área em boas condições, 

não obstante a responsabilidade civil e criminal por eventuais danos causados a ela. 

e) Manter a excelência de padrões de higiene e limpeza dos banheiros e área autorizada, observando a 

totalidade das exigências de ordem higiênica sanitárias, inclusive com disponibilização de lixeiras aos 

consumidores. 

f) A permissionária compromete-se a efetuar os serviços de limpeza dos banheiros localizados no 

Balneário das Tunas, efetuando a cobrança de tarifa pelo uso dos chuveiros e sanitários dos 

veranistas/usuários em conformidade com os valores descritos na tabela acima, para cada item. 

 

4.3. Das Vedações à PERMISSIONÁRIA: 

a) Ceder, emprestar ou transferir, a qualquer título, o imóvel objeto do presente Termo de Permissão 

de Uso, bem como, permitir que terceiros o utilizem; 

b) Praticar ou permitir a prática de qualquer tipo de atividade que não se identifique com as 

finalidades expressas neste Termo de Permissão de Uso; 

c) Não será permitida a utilização gratuita de terrenos adicionais na área do camping aos 

permissionários; 

d) Não será admitida a subcontratação do objeto contratado; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 

5.1 A fiscalização da execução contratual será efetuada pelo servidor designado pela portaria anexa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO: 

11.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Restinga Sêca para dirimir qualquer dúvida ou casos 

omissos a este Contrato. 

 

  E por estarem assim ajustados, assinam o presente termo em duas vias de igual forma e teor, na 

presença de duas testemunhas. 

Restinga Sêca, 26 de dezembro de 2022. 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

Prefeito Municipal 

 

 

       GERSON FABRICIO DOS SANTOS 

RODRIGUES 

Permissionário 

 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS – 70.896 

 


